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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 4º DA IN RFB Nº 

1234/2012  

Ilmo. Sr. Câmara Municipal de Nova Friburgo 

A empresa MD 2007 CONFECÇÕES PLACAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA., com 

sede na Rua São João, SN, Lote 16 – Quadra F – Parque Honorina – Duque de Caxias – RJ – CEP 25.235-170, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.307.921/0001-76, abaixo assinada por seu representante legal. 

DECLARA à Câmara Municipal de Nova Friburgo, que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins 

e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se 

enquadrar em uma das situações abaixo:  I - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO:  1. (x) Entidade em gozo regular da 

imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no 

art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  2. (x) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção 

prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos 

(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da 

prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo).  II - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  

1. (x) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter 

sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação e por cumprir os requisitos 

previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.  2. (x) Entidade em gozo regular da imunidade 

prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo 

Ministério de sua área de atuação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009.  O 

signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que:  a) 

é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na situação acima declarada;  b) os 

valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram instituídas .   

Duque de Caxias, 27 de janeiro de 2026 

                                                                       
 
                                                                                               Assinatura: 

 
Nome do Representante 

Legal do Proponente: Marcio Verissimo Gomes 

CPF: 075.395.047-22 

mailto:gravador@gravador.ind.br
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO IV DO ART. 4º DA IN RFB Nº 
1234/2012 
 

A empresa MD 2007 CONFECÇÕES PLACAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA., com 

sede na Rua São João, SN, Lote 16 – Quadra F – Parque Honorina – Duque de Caxias – RJ – CEP 25.235-170, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.307.921/0001-76, abaixo assinada por seu representante legal. 

 
Ilmo. Sr. CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Confins, 
e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 
entidade sem fins lucrativos de caráter, a que se refere o art. 15 da Lei nº9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para 
esse efeito, a declarante informa que: I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: a) é entidade sem 
fins lucrativos; b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam; c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; d) aplica integralmente 
seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; e) mantém escrituração completa de 
suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; f) conserva 
em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a 
origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar sua situação patrimonial; g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil 
Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB); e h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades 
para as quais foram instituídas. II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso 
de informar à RFB e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e 
está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 
9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  
 
Duque de Caxias, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 

                                                                       

Assinatura: 

 
Nome do Representante 

Legal do Proponente: Marcio Verissimo Gomes 

CPF: 075.395.047-22 
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 4º DA IN RFB Nº 

1234/2012     

Ilmo. Sr. Câmara Municipal de Nova Friburgo 

A empresa MD 2007 CONFECÇÕES PLACAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA., com 

sede na Rua São João, SN, Lote 16 – Quadra F – Parque Honorina – Duque de Caxias – RJ – CEP 25.235-170, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.307.921/0001-76, abaixo assinada por seu representante legal. 

DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição 

para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita 

no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. Para esse efeito, a declarante informa que:  I - preenche os seguintes requisitos:  a) conserva em boa ordem, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas 

e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 

modificar sua situação patrimonial; e  b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente;  II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da 

presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 

32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).   

 

Duque de Caxias, 27 de janeiro de 2026 

 

                                                                       
 
                                                                                               Assinatura: 

 
Nome do Representante 

Legal do Proponente: Marcio Verissimo Gomes 

CPF: 075.395.047-22 

mailto:gravador@gravador.ind.br
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                                                                          NOTICAÇÃO OFÍCIO Nº XXX/202X 

Assunto: Notificação - Decreto Municipal nº 2.480, de 30 de outubro de 2023 - Retenção do Imposto de Renda (IR) 

na Fonte no pagamento dos fornecedores de bens e prestadores de serviços da Câmara Municipal de Nova Friburgo, 

conforme IN RFB nº 1.234/2012. 

A empresa MD 2007 CONFECÇÕES PLACAS BRINDES E ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA., com 

sede na Rua São João, SN, Lote 16 – Quadra F – Parque Honorina – Duque de Caxias – RJ – CEP 25.235-170, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.307.921/0001-76, abaixo assinada por seu representante legal. 

Senhor(a) Representante, 

O Decreto Municipal nº 2.480, de 30 de outubro de 2023, publicado na edição do Diário Oficial, de 06 de 

novembro de 2023, estabelece no art. 1º a obrigatoriedade da Retenção do Imposto de Renda (IR) na Fonte pelos 

órgãos, fundos e as fundações instituídos e mantidos pelo Município sobre todos os pagamentos a pessoas 

jurídicas. Dessa forma, a partir da entrada em vigor do referido Decreto, a Câmara Municipal de Nova Friburgo 

passará a aplicar a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 ou outra norma que venha a 

substituí-la para fins de Retenção do Imposto de Renda (IR) na Fonte em seus pagamentos. Assim, servimo-nos do 

presente NOTIFICAR a Vossa Senhoria que, a partir de 01/12/2023, todas as notas fiscais, faturas ou quaisquer 

outros documentos de cobrança deverão ser emitidos com o destaque do Imposto de Renda a ser retido, além das 

demais retenções (Contribuição Previdenciária, ISSQN etc.), quando for o caso, sendo que não serão efetuadas as 

retenções de CSLL, PIS/PASEP e COFINS. Ressaltamos que, nos termos do parágrafo único do art. 4º do Decreto 

Municipal nº 2.480, de 30 de outubro de 2023, é condição para a liquidação da despesa que as notas fiscais, 

faturas e quaisquer outros documentos de cobrança, que o documento observe as regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. Por fim, esclarecemos que a nova sistemática do Imposto de Renda (IR) 

Retido na Fonte não trará qualquer impacto econômico-financeiro, uma vez que o valor do imposto retido será 

considerado como antecipação do valor que for devido a título de Imposto de Renda, pela pessoa jurídica 

fornecedora de bens ou prestadora de serviços, portanto, não constitui hipótese de reequilíbrio econômico-

financeiro para contratos em vigor e não justifica aumento de preços de referência. Sem mais, nos colocamos à 

disposição para eventuais esclarecimentos. Atenciosamente, 

 
Duque de Caxias, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 

                                                                       

Assinatura: 

mailto:gravador@gravador.ind.br
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Nome do Representante 

Legal do Proponente: Marcio Verissimo Gomes 

CPF: 075.395.047-22 
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